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Dispõe sobre a permanência e ingresso dos cães-gui 
nos locais que específica e estabelece outra 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Toda pessoa portadora de deficiência visua 
acompanhada de cão-guia, bem como treinador ou acompanhante habilitado, podera 
ingressar e permanecer em qualquer local público, meio de transporte ou em qualquer 
estabelecimento comercial, industrial, de serviços ou de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, desde que observadas as condições impostas por esta Lei. 

I 
Parágrafo único. Entende-se por deficiência visual 

aquela caracterizada por cegueira ou baixa visão. 

Art. 2°. Todo cão-guia portará identificação e, sempr 
que solicitado, o seu condutor deverá apresentar documento comprobatório do registm 
expedido por entidade competente, acompanhado do atestado de sanidade do anima'! 
fornecido pela Prefeitura Municipal. 

Art. 3°. Atenta contra os direitos humanos quem 
impedir qualquer pessoa conduzida por cão-guia a ter acesso a locais públicos, meios de 
transportes municipais, intermunicipais e interestaduais ou estabelecimentos aos quai 
outras pessoas têm direito ou permissão de acesso. 

Art. 4°. Toda e qualquer pessoa que pertencer, prestar 
serviços ou for proprietário dos locais mencionados no artigo anterior e que venha a 
impedir o ingresso ou a permanência de pessoas portadoras de deficiência visual, que 
necessite de cão-guia, estará atentando contra os direitos humanos e será passível das 
seguintes penalidades: 

Financeiras Municipais) 
reincidência; 

ti'a4a 

I - advertência; 
II - multa de 500 (quinhentas) UFMs (Unidade~ 

ou índice superveniente, dobrando-se o valor no casa; 
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Localização e Funcionamento. 
III - interdição das atividades e cassação do Alvará de 

Parágrafo único. Para fins desta Lei entende-se por: 

a) cão-guia: o cão que tenha obtido certificado de um~ 
escola filiada e aceita pela Federação Internacional de Escolas de Cães-Guia para Cego~ 
e que esteja a serviço de uma pessoa portadora de deficiência visual ou em estágio de 
treinamento; 

b) locais públicos: locais que sejam abertos ao públic 
ou utilizados pelo público, cujos acessos sejam gratuitos ou mediante pagamento de 
~~. I 

Art. 5°. É admitida a posse, guarda ou abrigo de cãesr 
guia em zona urbana e em residência utilizadas por pessoas portadoras de deficiências, 
desde que tais ambientes sejam mantidos limpos e desinfetados. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na da~ de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 08 d~ 
julho de 2005. 

E~ 
tprefeito Municipal 

William ~ Freitas 
Consultor Legislativo 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e 
cinco. 

~--ç~\Arv-/ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 059/05 de autoria do Vereador Luiz Mota) 
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